
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIRITÉ

Resolução nº 11, de 04/05/2010

Conselho Municipal de Saúde de Ibirité

  

O Conselho Municipal de Saúde de 

Saúde e conforme as atribuições que lhe são conferidas, através do Art. 4º, alínea O

do Regimento Interno deste Conselho e Decreto Municipal 

2006, e de acordo com a delibe

Saúde, de 04/05/2010, RESOLVE

 

Art. 1º - Nomear para compor a

Ibirité, os seguintes conselheiros, como membros:

I – Representantes dos usuários:

II – Representante dos trabalhadores da saúde: Arlene Gomes M. Oliveira

III – Representante do Gestor: Maysa Aparecida Antunes da Silva

 

Art. 2º - Esta resolução revoga a 

13/2009, de 06/10/2009 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua aprovação e homologação pelo 

Secretário Municipal de Saúde. 

Presidente do Conselho 

Homologo a Resolução nº 1

 

 

 

Hudson Rodarte Félix de O

Secretário Municipal de Saúde
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0 

Conselho Municipal de Saúde de Ibirité 

Altera a Composição da 

de Ética do Conselho Municipal de Saúde 

de Ibirité. 

O Conselho Municipal de Saúde de Ibirité, em acordo com a Secretaria Municipal de 

Saúde e conforme as atribuições que lhe são conferidas, através do Art. 4º, alínea O

do Regimento Interno deste Conselho e Decreto Municipal 2173 de 20 de novembro

e de acordo com a deliberação de Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de 

RESOLVE: 

Nomear para compor a Comissão de Ética do Conselho Municipal de Saúde de 

Ibirité, os seguintes conselheiros, como membros: 

: William Vieira Amorim e Wenderson Ferreira de Almeida 

Representante dos trabalhadores da saúde: Arlene Gomes M. Oliveira  

Maysa Aparecida Antunes da Silva 

Esta resolução revoga a Resolução do Conselho Municipal de Saúde de Ibirité 

sta Resolução entra em vigor na data da sua aprovação e homologação pelo 

 

Ibirité, 04 de maio

José Catulino Versiani Neto 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Ibirité 

 

 

Homologo a Resolução nº 11, de 04/05/2010 do Conselho Municipal de Saúde

Hudson Rodarte Félix de Oliveira 

Secretário Municipal de Saúde 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIRITÉ 

a Composição da Comissão 

Municipal de Saúde 

Ibirité, em acordo com a Secretaria Municipal de 

Saúde e conforme as atribuições que lhe são conferidas, através do Art. 4º, alínea O e Art. 74 

20 de novembro de 

ração de Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de 

do Conselho Municipal de Saúde de 

illiam Vieira Amorim e Wenderson Ferreira de Almeida  

l de Saúde de Ibirité de nº 

sta Resolução entra em vigor na data da sua aprovação e homologação pelo 

maio de 2010. 

 

 

do Conselho Municipal de Saúde 


